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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

DIRETORIA-GERAL
PORTARIA Nº 154, DE 16 DE ABRIL DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 9º da Portaria
TSE nº 173, de 23 de abril de 2025, resolve:

Art. 1º Dispensar Daniel de Andrade Cunha, Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Programação de Sistemas, da Função Comissionada de Assistente III, Nível
FC-3, da Secretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria do Tribunal, a contar de 13
de abril de 2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI

PORTARIA Nº 155, DE 16 DE ABRIL DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base
no inciso VIII do art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no exercício das
competências que lhe foram atribuídas pela Portaria TSE nº 654, de 24 de agosto de 2023, e
considerando o contido no Procedimento Administrativo SEI nº 2026.00.000004350-5, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a partir de 13 de abril de 2026, o cargo de Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Programação de Sistemas, criado pela Lei nº 8.868, de
14 de abril de 1994, ocupado por Daniel de Andrade Cunha, em decorrência de posse em
outro cargo público inacumulável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

MIGUEL RICARDO DE OLIVEIRA PIAZZI

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA STJ/GP N° 246, DE 14 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição
conferida pelo art. 21, inciso XXV, do Regimento Interno e considerando o que consta do
Processo STJ n. 012873/2026, resolve:

Conceder aposentadoria ao servidor Evanildo dos Santos, matrícula S017030, no
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa - Apoio de Serviços Diversos, classe C,
padrão 13, do quadro de pessoal do Tribunal, nos termos do art. 20, § 2º, inciso I, e § 3º,
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019.

Min. HERMAN BENJAMIN

PORTARIA STJ/GP Nº 252, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição
conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento Interno e considerando o disposto no art. 33, VIII,
da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Processo STJ n. 014675/2026, resolve:

Art. 1º Declarar vagos, com efeitos a contar de 10 de abril de 2026, os cargos
de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro de pessoal deste Tribunal ocupados
pelos servidores adiante mencionados, em decorrência de posse em outro cargo público
inacumulável:

. .Nome .Matrícula

. .ÉVELINS LAQUIZ LINS .S073495

. .FABRÍCIO RODRIGUES RAMOS .S070690

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. HERMAN BENJAMIN

S EC R E T A R I A
PORTARIA STJ/GDG N° 386, DE 16 DE ABRIL DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 21.2.3, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 19 de 11 de junho de
2025 e no disposto no art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Dispensar, com efeitos a contar de 16 de abril de 2026, RAMON
RODRIGUES LOPES, matrícula S078365, da função de confiança de Assessor C, código FC-6,
do Gabinete do Ministro Afrânio Vilela, em decorrência de sua posse em outro cargo
público inacumulável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO JOSÉ AMERICO PEDREIRA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 510, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0001337-
71.2026.4.01.8011, resolve:

DEFERIR APOSENTADORIA voluntária à servidora MARIA ONETE DE MESQUITA
BARRETO SOUSA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, Apoio de Serviços Diversos, Classe
"C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal da 1ª Região, Seção Judiciária do
Piauí, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, assegurada pelo art.
3º c/c o seu § 1º, da EC 103/2019, com proventos integrais, calculados pela remuneração
do cargo efetivo, com as vantagens previstas no art. 15, § 1º, da Lei n. 9.527/97 e art. 62-
A da Lei n. 8.112/90, e no art. 67 da Lei n. 8.112/90, c/c o art. 6º da Lei n. 9.624/98.

Desª. GILDA SIGMARINGA SEIXAS

ATO Nº 514, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o constante nos autos do PAe 0006232-45.2025.4.01.8000, resolve:

NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei
11.416/2006, a candidata ITANIELLY DANTAS SILVEIRA CRUZ, aprovada no 8º Concurso
Público realizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com a
Fundação Getúlio Vargas, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe "A", padrão 01, pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça
Federal de Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária do Amazonas, em cargo vago
decorrente da aposentadoria de Maria do Perpetuo Socorro Oliveira de Souza.

Desª. GILDA SIGMARINGA SEIXAS

ATO PRESI Nº 515, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE- PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe
0002757-35.2026.4.01.8004, resolve:

DEFERIR APOSENTADORIA voluntária à servidora MARCIA SILVEIRA DIAS,
Técnica Judiciária, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da
Justiça Federal da 1ª Região, Seção Judiciária da Bahia, com fundamento no art. 20, incisos
I a IV, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, da Emenda Constitucional 103/2019, com proventos
integrais, calculados pela remuneração do cargo efetivo, com as vantagens previstas no art.
67 da Lei n. 8.112/90, c/c o art. 6º da Lei n. 9.624/98, no art. 15, § 1º da Lei 9.527/97 e
art. 62-A da Lei 8.112/90, e nos artigos 14 e 15, inciso III, da Lei n. 11.416/2006, com
redação dada pela Lei n° 15.292/2025.

Desª. GILDA SIGMARINGA SEIXAS

ATO Nº 517, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o constante nos autos do PAe 0006226-38.2025.4.01.8000, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, tendo em vista desistência expressa, a nomeação da
candidata REBECA LIE YATSUZUKA SILVA, aprovada no 8º Concurso Público realizado pelo
Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Getúlio Vargas,
realizada pelo ATO PRESI 376, de 16/03/2026, publicado no Diário Oficial da União, Seção
II, em 18/03/2026, para o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, Classe "A", padrão 01, pertencente ao Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional Federal da Primeira Região.

Desª. GILDA SIGMARINGA SEIXAS

ATO Nº 518, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o constante nos autos do PAe 0006226-38.2025.4.01.8000, resolve:

NOMEAR, nos termos dos arts. 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei
11.416/2006, o candidato MARCONDES PEREIRA DE MELO, aprovado no 8º Concurso
Público realizado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação
Getúlio Vargas, para exercer o cargo efetivo de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, Classe "A", padrão 01, pertencente
ao Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, em cargo vago
decorrente da aposentadoria de Charles Oliveira da Silva.

Desª. GILDA SIGMARINGA SEIXAS

ATO PRESI Nº 519, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE- PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe
0008346-20.2026.4.01.8000, resolve:

DEFERIR APOSENTADORIA voluntária à servidora ROBERTA COSTA MATOS,
Técnica Judiciária, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, com fundamento no art. 20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, da
Emenda Constitucional 103/2019, com proventos integrais, calculados pela remuneração
do cargo efetivo, com as vantagens previstas no art. 67 da Lei n. 8.112/90, c/c o art. 6º da
Lei n. 9.624/98, no art. 15, § 1º da Lei 9.527/97 e art. 62-A da Lei 8.112/90, e nos artigos
14 e 15, inciso III, da Lei n. 11.416/2006, com redação dada pela Lei n° 15.292/2025.

Des. Gilda Sigmaringa Seixas

ATO Nº 520, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o constante nos autos do PAe 0001171-39.2026.4.01.8011, resolve:

DECLARAR VAGO o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C",
Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau da 1ª Região, Sede
da Seção Judiciária do Piauí, ocupado pelo servidor MAURO CALDEIRA CAVALCANTE, em
decorrência de sua posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei
8.112/1990, a partir de 27/03/2026.

Desª. GILDA SIGMARINGA SEIXAS

ATO PRESI Nº 521, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE- PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe
0009383-82.2026.4.01.8000, resolve:

DEFERIR APOSENTADORIA voluntária ao servidor DIVINO JOSE RIBEIRO, Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado (Enfermagem), Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art. 20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso
I, da Emenda Constitucional 103/2019, com proventos integrais, calculados pela
remuneração do cargo efetivo, com as vantagens previstas no art. 67 da Lei n. 8.112/90, c/c
o art. 6º da Lei n. 9.624/98, e no art. 15, § 1º da Lei 9.527/97 e art. 62-A da Lei 8.112/90.

Desª. GILDA SIGMARINGA SEIXAS

ATO PRESI Nº 523, DE 15 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0002030-
67.2026.4.01.8007, resolve:

DEFERIR APOSENTADORIA voluntária ao servidor JOSE GUILHERME BRAGA
DIEGUEZ FERNANDES, Analista Judiciário, Área Administrativa, Nível Superior, Classe "C",
Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal da 1ª Região, Seção Judiciária do
Maranhão, com fundamento no art. 20, incisos I a IV, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, da
Emenda Constitucional 103/2019, com proventos integrais, calculados pela remuneração
do cargo efetivo, com as vantagens previstas no art. 67 da Lei n. 8.112/90, c/c o art. 6º da
Lei n. 9.624/98, no art. 15, § 1º da Lei 9.527/97 e art. 62-A da Lei 8.112/90, e nos artigos
14 e 15, inciso III, da Lei n. 11.416/2006, com redação dada pela Lei n° 15.292/2025.

Desª. GILDA SIGMARINGA SEIXAS

ATO Nº 530, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o constante nos autos do PAe 0012870-60.2026.4.01.8000, resolve:

DECLARAR VAGO o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Sistemas de Informação, Classe "A", Padrão 1, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ocupado pela servidora MARIANE MARIZ
VIEIRA, em decorrência de sua posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art.
33, VIII, da Lei 8.112/1990, a partir de 06/04/2026.

Desª. GILDA SIGMARINGA SEIXAS
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